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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DIRETORIA LEGISLATIVA
 
Senhor Diretor Legislativo,
 
Verifica-se equívoco por parte da Prefeitura Municipal de Vila Velha ao vetar o art. 3º do
Projeto de Lei em referência. Conforme consta nos autos legislativos, no item 1.2 foi
inicialmente juntado o texto originário do Projeto, o qual, em seu art. 3º, atribuía obrigações
diretas à Secretaria Municipal de Educação.
 
Contudo, ao analisar o referido dispositivo, esta Comissão identificou vício de iniciativa,
razão pela qual requereu, ainda no curso regular do processo legislativo, a supressão do
art. 3º, providência que foi formalizada mediante juntada de novo texto do Projeto no item
6.2, já com a devida exclusão do dispositivo questionado.
 
Dessa forma, o veto aposto ao art. 3º perde seu objeto, uma vez que o comando legal
correspondente foi suprimido previamente por esta Casa Legislativa, no exercício de seu
controle interno de legalidade. Não subsistindo mais o dispositivo vetado, resta prejudicada
a análise do veto, podendo o Projeto de Lei prosseguir regularmente em seu trâmite
legislativo.
 
Encaminhe-se para as devidas providências.
 
 
 
 
Em 12 de junho de 2025
 

ENRICO GOMES FRANCA
 

SERVIDOR(A)
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